
Tribunal de Justiça de Pernambuco
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Seção B da 34ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
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Processo nº 0025735-37.2019.8.17.2001

AUTOR: MARIA DA GLORIA GOMES DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

 

DESPACHO

 

Considerando a natureza da Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT segundo a qual, de regra,
somente surge a possibilidade de acordo entre as partes após a realização da perícia, e que a não
designação de audiência prévia não acarretará prejuízo processual às partes (art. 283, parágrafo único,
CPC/2015), ante a possibilidade de transacionar a qualquer momento e atenta ao Princípio da duração
razoável do processo (arts. 4 e 139, II, CPC/2015), dispenso a realização da audiência prevista no art. 334,
CPC/2015 e determino a citação da parte ré, para, querendo, oferecer contestação no prazo de 15 (quinze)
dias, contados da juntada aos autos da carta/mandado de citação (art. 335, III, CPC/2015), com a
advertência do artigo 344, do CPC/2015.

 

                               Defiro o benefício da Justiça Gratuita.

 

 

                                      Recife, 29 de abril de 2019.

 

 

 

Lara Corrêa Gambôa da Silva

Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 34ª Vara Cível da Capital

Processo nº 0025735-37.2019.8.17.2001

AUTOR: MARIA DA GLORIA GOMES DA SILVA

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 34ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

 do inteiro teor do Despacho de ID 44398992, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

" DESPACHO Considerando a natureza da Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT segundo a qual, de

regra, somente surge a possibilidade de acordo entre as partes após a realização da perícia, e que a não designação

de audiência prévia não acarretará prejuízo processual às partes (art. 283, parágrafo único, CPC/2015), ante a

possibilidade de transacionar a qualquer momento e atenta ao Princípio da duração razoável do processo (arts. 4 e

139, II, CPC/2015), dispenso a realização da audiência prevista no art. 334, CPC/2015 e determino a citação da parte

ré, para, querendo, oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos da

carta/mandado de citação (art. 335, III, CPC/2015), com a advertência do artigo 344, do CPC/2015. Defiro o benefício

da Justiça Gratuita. Recife, 29 de abril de 2019. Lara Corrêa Gambôa da Silva Juíza de Direito "

RECIFE, 6 de maio de 2019.

LAINE HANNA REIS RAPOSO

Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 34ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DA CAPITAL- PERNAMBUCO.

 

 

 

 

 

 

 

Processo: 0025735-37.2019.8.17.2001 SEÇÃO B

 

 

 

 

 

 MARIA DA GLORIA GOMES DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos da AÇÃO
SECURITÁRIA EM EPÍGRAFE, contra MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A E

, vem, mui respeitosamente,SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
à presença de V. Exª,  por intermédio de sua advogada adiante assinada, juntar aos autos
substabelecimento.

 

 

                                         Nestes termos,

Pede Deferimento.

 

 

Recife, 06 de Maio de 2019.
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CARLA ROCHA LEMOS

OAB – PE 27.103
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS, brasileira, solteira, 

advogada inscrita na OAB/PE n° 28.697D, com endereço 

profissional na Rua Helena de Lemos, n° 330, Empresarial da Ilha, 

sala 104, Ilha do Retiro, Recife/PE, CEP: 50.750-630, 

Substabelece com reserva de poderes, a pessoa da advogada 

CARLA ROCHA LEMOS, brasileira, casada, advogada inscrita na 

OAB/PE n° 27.103D, com endereço profissional na Rua Helena de 

Lemos, n° 330, Empresarial da Ilha, sala 104, Ilha do Retiro, 

Recife/PE, CEP: 50.750-630, os poderes que lhe foram outorgados 

por: MARIA DA GLORIA GOMES DA SILVA, através do 

instrumento particular de mandato, para praticar todos os atos que 

se fizerem necessários. 

 

Recife, 02 de Maio de 2019.   
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